
 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D’AJUDA 

CNPJ N.º 13. 128.889/0001-39 

Praça Getúlio Vargas, Nº 22, Centro, Itaporanga d’ Ajuda/ Sergipe 

 

LEI N° 881/2024 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 

PROJETADA NO LOTEAMENTO JOSÉ 

AUGUSTO, POVOADO CAMAÇARI MIRIM, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA D’AJUDA/SE E DÁ 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuições:  

Faço saber que O Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono  a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Fica denominada a RUA TELMA LUCIA NASCIMENTO, 

localizada no Loteamento José Augusto, Povoado Camaçari Mirim, com início na Rua B, 

esquina com rua principal do local Zona rural do Município. 

 

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando 

todos os dispositivos contrários. 

 

 

Itaporanga D’Ajuda/SE, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

OTAVIO SILVEIRA SOBRAL 

Prefeito Municipal 
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